
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 85/2003 de 10 de Julho 

 
 As Resoluções n.ºs 139/2002, de 8 de Agosto, e 193/2002, de 26 de Dezembro, aprovaram projectos 

de investimento no âmbito do SIDEP – Subsistema de Prémios, criado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2000/A, de 10 de Agosto, e regulamentado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 
5/2001/A, de 6 de Junho, determinando que os encargos resultantes dos referidos projectos seriam 
suportados através do Programa 10 – Sistemas Complementares de Incentivos. 

 Entretanto, com a aprovação da orgânica do FRAE – Fundo Regional de Apoio às Actividades 
Económicas, através do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2003/A, de 19 de Fevereiro, tornou-se 
possível dar cumprimento ao disposto na alínea e) do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
31/2002/A, de 17 de Julho, que estabeleceu como uma das atribuições do FRAE assegurar o 
processamento e pagamento dos apoios financeiros atribuídos ao abrigo dos diversos sistemas de 
incentivos, de âmbito regional e nacional, cuja gestão na Região seja da responsabilidade do 
departamento do Governo Regional com competência em matéria de economia. 

 Assim, no sentido de se conferir uma execução financeira adequada às verbas afectas ao pagamento 
dos incentivos, e sob proposta do Secretário Regional da Economia; 

 Nos termos das alíneas a), b) e z) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, o Conselho do Governo Regional resolve: 

1. O n.º 2 da Resolução n.º 139/2002, de 8 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 
 “2. Os encargos serão suportados pelo orçamento privativo do Fundo Regional de Apoio às 

Actividades Económicas (FRAE), nos termos da alínea e) do artigo 2.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 31/2002/A, de 17 de Julho”. 

2. O n.º 3 da Resolução n.º 193/2002, de 26 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção: 
 “3. Os encargos serão suportados pelo orçamento privativo do Fundo Regional de Apoio às 

Actividades Económicas (FRAE), nos termos da alínea e) do artigo 2.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 31/2002/A, de 17 de Julho”. 

 Aprovada em Conselho do Governo Regional, Angra do Heroísmo, 25 de Junho de 2003. - O 
Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César. 

 


